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LEI Nit 174 

Dispõe sobre emprego de emprestimo. 

A Câmara iiiunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se

guinte lei: 

Artigo l~ - Fica o Poder Executivo autorizado a empregar a im

portância de Cr~~ 325.500,00 (Trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos 

cruzeiros) resultante da operação de crédito realizada com a Caixa Econo

mica do Estado de Minas Gerais de que trata o Art. 12 da Lei nit i?l, de 

14 de janeiro de 1955, nos serviços de construção da nova rêde de força 

e luz desta Cidade 0 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 

e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão in

teiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 8 de junho de 19560 
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